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Itamar com Simon: até se dissiparem as suspeitas, proibição de pagamentos e economia de US$ 7 milhões 

Itarnar corta CR$ 1,4 bilhão em subvenções .  

O pagamento de todas as sub-
venções sociais a entidades filan-
trópicas, contempladas no Orça-
mento da União por parlamenta-
res, foi suspenso por 90 dias, por 
decreto assinado ontem pelo pre-
sidente Itamar Franco. São mais 
de CR$ 1,4 bilhões (7 milhões de 
dólares) que ficarão retidos no 
Tesouro por esse período. 

Esse foi o primeiro "pacote 
moralizador" do Executivo de-
corrente do escândalo do Orça-
mento. Outro decreto, também 
assinado ontem por hamar, for-
maliza a cooperação entre órgãos 
e entidades públicas com o Minis-
tério Público Federal na repres-
são a todas as formas de improbi-
dade administrativa. 

O líder do Governo no Senado, 
Pedro Simon (PMDB-RS), con-
firmou que além das medidas le-
gais, opresidente Itamar Franco 
pretende criar uma comissão de 
notáveis para apressar a apuração 
dos casos de corrupção, seme-
lhante ao juizado de instrução 
que executa na Itália a Operação 
Mãos Limpas. A dificuldade no 
Brasil, segundo Simon, é que a 
Justiça é muito complexa e preci-
sa sofrer mudanças. "Aqui tem 
polícia, tem promotor, tem juiz, 
enquanto na Itália, o juiz instru-
tor faz tudo, é como uma CPI". 

Um grupo de trabalho interno 
do Executivo está verificando to-
das as denúncias que surgem na 
CPI do Orçamento para saber 
exatamente o que o Governo po-
de controlar. As medidas anunci-
adas resultam do trabalho do 
grupo.' Ao assessor especial, Ale-
xandre Martins Dupeyrat, o pre-
sidente limar Franco encomen-
dou também um estudo com su-
gestões que possam contribuir 
com a moralização do País. Se-
gundo Simon, ele pretende discu-
tir as medidas com o Legislativo e 
Judiciário. 

As primeiras medidas do paco-
te incluem ainda um decreto que 
estabelece a obrigatoriedade de 
comunicação de todas atividades 
de fiscalização e lançamento de 
tributos e contribuições, pela Re  

ceita e Fazenda Nacional, ao Mi-
nistério Público Federal. Os audi-
tores fiscais do Tesouro Nacional 
ficam obrigados a informar todos 
os atos ilícitos apurados, como 
apropriação indébita, sonegação 
fiscal, favorecimento pessoal, ex-
ploração de prestígio e mais ou-
tros 20 procedimentos classifica-
dos como ilegais. 

Pente fino — Para atingir dire-
tamente o desvio de verbas pú-
blicas para as entidades filantró 
picas fantasmas, Itamar determi-
na também que, além de suspen-
der o pagamento das subvenções 
sociais (este ano já foram pagos 
mais de CR$ 300 milhões), o 
Conselho Nacional de Serviço 
Social (CNSS) — subordinado ao 
Ministério do Bem-Estar Social 
— faça um recadastramento de 
todas instituições registradas. O 
conselho já vem testando, desde  

1991, o recadastramento, mas a 
maioria das entidades não res-
ponde aos ofícios solicitando da-
dos novos. 

Segundo um funcionário do se-
tor de cadastramento do CNSS, o 
problema é que a maioria das 
instituições registradas como fi-
lantrópicas possui endereço in-
completo, constando apenas o 
nome da rua, geralmente rua cen-
tral, rua projetada ou rua princi-
pal. São os casos característicos 
de entidades fantasmas. O presi-
dente do Conselho, Edrnar da 
Costa Barros, acredita que o re-
cadastramento poderá reduzir a 
menos da metade o número de 30 
mil instituições registradas hoje. 

Ele informou que _ o CNSS já 
cancelou este ano mais de .1.600 
registros, porque essas entidades 
não prestaram conta dos recursos 
recebidos ano passado. "Das 800  

primeiras que foram canceladas, 
apenas 200 voltaram para regula-
rizar a situação. Partindo disso 
concluímos que do total de 30 
mil, menos da metade terá inte-
resse, ou condições legais, para 
fazer um novo cadastramento", 
afirmou Costa Barros. Até de-
zembro, quando concluir o traba-
lho de regularização das inadim-
plentes, o Conselho poderá can-
celar cerca de 9 mil registros. 

O decreto contra a improbida-
de administrativa estabelece que 
os órgãos do Ministério da Fa-
zenda realizarão, por iniciativa do 
Ministério Público, diligências, 
perícias, levantamentos e coleta 
de dados que tenham por finali-
dade apurar enriquecimento ilíci-
to de agente público, fornecendo 
provas competentes para ajuizar 
ação contra os suspeitos. 


